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EMENDA SUBSTlTUTIVA NO D2/2[]19, ao Projeto de Lei Complementar nº 0112019. 

Os Vereadores que esta subscrevem, com assentos nesta Augusta Casa do Povo, nos termos 
do art. 2lO. §lº, 11. do Regimento Interno, propõem a sE!guintE! EmE!nda Substitutiva ao ProjE!to dE! LE!i 
Complementar nº 0112018, de autoria da Prefeitura Municipal de Aracati: 

Substitui o Art. 16, o qual passará a vigorar com a saquinta redação: 

'í1rt 18 Estão sujeitos ao licenciamento amóiental a localização' 
construção. instalação. ampliação. modificação e funcionamento de 
estaóelecimentos, empreendimentos, oóras e atividades utilizadoras 
de recursos amóientais, considerados efetiva e/ou potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, soó qualquer forma, de causar 
degradação ambienta! sem prejlJÍlo de outras licenças exigíveis. 
conforme previsão do Anexo 1/1 desta Lei - Lista de Atividades 
Passíveis de Licenciamento Amóiental no Município de Amcet: com 
classificação pelo Potencial Poluidor Degradador - PPIl e de acordo 
com a Nesolução n!! 01/201G do COEMA, a qual positiva as 
atividades de impacto regional as quais serão oórigatoriamef/te 
licenciadas pela SEMACE /I ' 

Paço da Câmara Municipal dE! AracatL 18 da março de 2019. 
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